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LIVRO B- 024

CERTIDÃ,O DE CASÀüENTO }.. 6063

CERTIFICO çFre, do livro, folhas e :ermo citados, de
ASSENTO DE CASIMEMIOS deste Ofício, -"constsa que, perante as
testemunhas conotanEeB do tseíno, foi .Lavrado no dia 14 de
seEembro de 200?; sob o regime de COI{U!ÍHÃO PARCIÀI., DE 3EDIS, o
aSSentO dO Casamento. *. *. *.*. *.*.*.*.*. *. *. *. *. *. *.*.*.*.*,* - *.

- ÀNESIO DOS sÀNros -.*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *
que continuará a assinar -

a*****i* ******

Íb'códiso civil
* * -* * * * * * * * *

r* * * * * * * t * *
***********

com - INÀ

do
-RO. *. *

i nscr

que continuará a ass nar
EtE, solte j-ro, auxll iar
SoL-PR, no dia oito d
sessenta e seis (08/ll/L9

- ROSÀLINÀ LÀIrRÀ LI!,,À - . ' . * . * . * . * . i . * .

de expediçã.', nasôido em Quinta do
e novembro de um mi1, novecentos e
66) , residente e dontic j-liado à Rua São

conÇaLo n"111, Vil-a A1ta, em Guaíra-PR, f j-1ho de Mauricío dos
SanEos, falecid., e .de Mariã Aparecida dcs Santos, do ]ar,
brasileiros, casados; naturais do Eàtado, de São Paulo e

residente à Rua ,lão Gonça1o n'111, Vila.Al-ta, ?esEa cidade'*'*'
ELÀ, solteira, do ]ar, nascida em GüaÍra-PR, no dia vinte e
quatro de novenü:ro de um miI, novecentos e setenta e cinco
(z+/tt/tgts), rssidenEe e domiciliada à Rua São Gonça1o n'111,
ViIa AIta, em O:aíra-PR, filha de ,foão 'José T,ima, fafecido,' e
de Ditma PereiLa de Lima, iavraciora, braslleiros, casados,
naturar-s
Ariqueme
Cas ament
Brasilei
Os contr
1998,
obj et iva
Obaervaç

Estado do
***t***S

o

Espírito Santc e residente em
.*.,t.*.*.*.*.*.* - *.*,*.*.*. *.*. *.

ito, com amparo no artigo L.726

aentes, lara
ivên
i tui
nsta

ram, que coabi
numa c onw
ndo a const
ão: Nada Co

ção de família, *. *.
********t

tam desde. 24 de outubro de
púb}lca e cont ínua,

******

o ref eri-do

Guaíra, 14

é rrcrdade e

de seterÍÚ)ro

dou fé,

de 2007.

) \
Jocelene Pereira da S i Lva
Escrevente .Turamentada

L.i 11.228dê
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL

As partes abaixo q ua lificadas:

VENDEDOR: Rosamir Ozorio, brosileiro, costureira, Carteira de Identidade ne

13.600.188-4, C.P.F. ne 068.562.7BB-B|, residente e domiciliado na Rua parigot de

Souza,871, Parque Hortencia, Guaíra, pr.

DO OBJETO DO CONTRATO

cláusula 1e. o presente contrato tem como oBJETo a venda entre as partes do imóver

situado na Quadra 20, ns 2, Jardim lnternacional.

DAS OBRIGAçÔES

clausula 23. Pelo presente contrato o vendedor se obriga a transferir o domÍnio do

imóvel acima descrito e o comprador a pagar o preço em dinheiro.

coMPRADOR: Anesio dos Sanros, brosireiro, Auxitior de Cargo, carteira de rdentidade

ns 10.755.549-8 ,cpf ne 111.531.598-64, residente e domiciriado na Rua ypê Amorero,

27, Vilo Alto, Guoiro pr.

firmam entre si o presente contrato de compra e venda de Bem rmóver parcerado

entre Pessoas Físicas, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas:



cláusula 33. será de responsa biridade do vENDEDOR o pagamento dos impostos, taxas

e despesas que incidam sobre o imóvel até a entrega das chaves, momento em que

esta obrigação passará ao COMPRADOR.

Cláusula 4e. O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a escratura e

registro do imóvel, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste

instrumento.

Cláusula 5e, As chaves do imóvel deverão ser entregues,

pelo VENDEDOR ao COMpRADOR, após o pagamento do valor acertado neste

contrato.

Cláusula 6!. Quando da entrega das chaves, o VENDEDOR deverá disponibilizar o

imóvel ao COMPRADOR livre de pessoas ou coisas.

Cláusula 7ê. Ate a efetiva entrega do imóvel ao comprador, o vendedor se

responsabiliza por quaisquer danos eventualmente ocorridos no imóvel.

cláusula 8ê. lndependente do prazo convencionado entre as partes para o pagamento,

se antes da efetiva entrega do imóver o comprador se tornar insolvente, o vendedor é

autorizado a reter o imóvel ate que o comprador apresente garantias de que irá

efetuar o pagamento no dia previsto.

DO PAGAMENTO



Cláusula 8q. Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR a

quantia de Rs 15.000,00 (QUtNzE MtL REAts )

coNDrçÕES GERATS

Cláusula 93. O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes,

obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas.

DO FORO

Cláusula 10a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes

elegem o foro da comarca de GuaÍra, pr.

Assim, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em

duas vias de igual teor.

LOCAL/DATA.

Guaíra, 11 de ABRIL de 2016

PARTES

Comprador: AN ESIO DOS SANTOS



Assinatu ra:

Or: ROSAMIR OZORIO

ra:

TABELIONAÍO GUAiRÀ-TA8ÉLIÃO:

RUABANDEIRANÍES, ] 788 -ÍELEFAX:(44)

a CPF..

qó

da veÍdade

Guaira, de 2016

SELO DICITAL '
Consulte esse selo

.Ar.gXÀ -

ET'I] http.li frmarpen com bÍ

ê ,

,

Recolürec,l
r 003253{ I
ioozlssr I



ü['jr-ÁitAÇAO OE HIPCSSUFICIENCIA

t

PG.6 7c' r,i7 g aESP/PR

FN Ntr RFT:'
üü0

F!? ANnaqa"l A À7tr\/Fnô NÂn .tD rÀl'l'trRNÁ -

-rtYr-\)l\J Lr\, - .a/'41! I vo

U:\,'l

II iUA!RÂ/PRCEP85.98O-

r

CiJF: 'ii1.53i.59864
''- / /.'liÍ\C il.C ,n r'!T!FtJAr':llrJar- EM GUAIRA,/PRCEP85.980-

;. ':r, i,.tôs ;:..o:rre An. r u 4.1 [)ro'irrrrnt. O2'?.A20 (lô Í\IÇiAdia Legal e

xe ataài asrfr as despesas inerentes âl presÊf't:) D'r')')esso, sem preruízo

,r: r..-nr,lia, :'.Éceisltando, l:aÍiàrit3, ia. CraluiCa'Je ua Justiça, nos teÍmos

iâ ':Ônstrtuição Federal, Lei no 1 .060/1950 (Estabelece normas para

ruürcia.ra aos necessitados) e art.98 e seguintes da Lei no 13.105/2015

(iLraíra - PR 15 de outubro de 2025

üÉr}-AítÁl{T5
qN.S,C fÔS SÀi'l'I'lS

-li.g*[.,.."- kp..'...' 1..,,,,,q t6r^pt; tb- J.".-a,

-/:)

e

c

d

d

c

((



PRCCURAÇÃO "AD JI.,!DIC].^ "
C

PROFISSÃO: DoúÉSnCÀ
.i -. r:

;Êai!i'.ri-;i:r-) - AZEVEDO. r\iôo, Jn INTERNACIONAL EM rjuAlRA,/PRCEP85.980_

(
NOIíIE: Al{üSlÍ) üüS SAI'{ iOS
'la.. r

cPi:. .i Í -í.5_?-í.598_64
. - . . ,- gr,. r-, i , a À7F\/triô NÂn tD iÀlTtrpNA,-IONAL El/! GUAIRA/PRCEP85.980-:: À,L

c .. I1..,;.',' .', i,',:' '.".r;:,i:ii ,:i.-i'r Rta YÀ!..ENTlN wARKEN regularrnênte inscrito na ordem dos
A'.:. ' ' :.,,ce,- iií.:?a lc Paraná scb c no 122.617. arbas representantes Ca socieCade de

âfl'r:,'.:lli

a tl ,-:t,ii!:. -üllc'.'!,]1 ú,.i:c,'!lárí:ie , atra\iü.!f, F:ugiàlila ilio"aCia Legal.

rrJiriÍe - I;r-.. lu ce outurio cê zC25

rl
o' !Íoecq$TE

êNtrSIC DOS SANTOS

-R^q*k-, "* b at"tx )"t*--- [rJ^í, c/'> b"'6

CPr: +os z1? i8z-sí


